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Processo Administrativo ° 0901.30102024-SECULT 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. Objetivo 
Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os 

quais, baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos, 

servirão para realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e demais 

condições encontram-se detalhados no presente documento, conforme disposto nos arts. 6°, incs. 

X, XIII e XXIII, 18, 23, 40, 41 e 82, da Lei n° 14.133/2021, regulamentados pelo Decreto n° 450, de 

28 de dezembro de 2023. 

2.2. Integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os seguintes 

documentos: 

I) Definição dos itens/lotes e especificação do objeto; 

II) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; 

Ill) Estudo Técnico Preliminar — ETP e seus anexos; 

IV) Termo de Adesão Especial - PROSIEC 

2. INFORMAÇÕES PRIMARIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E PLANEJAMENTO 

DO OBJETO. 
2.1. Órgãos Interessados: 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

2.2. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS AUDIOVISUAIS E MATERIAL PERMANENTE, DESTINADOS AO 

TEATRO NEGO CARDOSO NO CENTRO CULTURAL, SOB A RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DE HORIZONTE/CE. 

2.3. Justificativa: 
A justificativa da necessidade do objeto e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico especifico constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente 

documento. 

2.4. Do Plano de Contratação Anual - PCA: 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 

detalhamento a seguir: 

4 ID do PCA no PNCP: 23555196000186-0-000001-2025 

4 ID da DFD no PCA constante do PNCP: 391/2024. 

4 Data de publicação no PNCP: 15/07/2024. 

2.5. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto: 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico constante 

dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente procedimento administrativo. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E ESTIMATIVA DA DESPESA 
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3.1. As despesas resultantes do presente objeto correrão a conta da seguinte classificação orçamentária: 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

oRg. 
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-

A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 
FONTE 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

09 02 13.392.0029.2.082 1759000000 4.4.90.52.00 

3.3.90.30.00 09 

09 

02 13.392.0029.2.082 1759000000 

02 13.392.0029.2.083 1719000000 4.4.90.52.00 

09 02 13.392.0029.2.083 1719000000 3.3.90.30.00 

09 01 13.392.0002.2.073 1500000000 4.4.90.52.00

09 01 13.392.0002.2.073 1500000000 3.3.90.30.00 

FONTE DE RECURSOS: Apoio á criação, difusão e Fomento a Cultura; Execução da Politica Nacional da 

Cultura — Lei Aldir Blanc; Gestão e manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo; Plano de Ação Fundo a 

Fundo n° 30882120230004-019864; Programa de Fortalecimento do Sistema Estadual de Cultura. 

3.2. Valor global estimado: R$ 963.879,71 (novecentos e sessenta e três mil, oitocentos e setenta e nove 

reais e setenta e um centavos). 

3.3. Metodologia do orçamento: 

Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pela Comissão Central de Compras do 

município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

4.1. Os requisitos da contratação no que concerne a verificação do atendimento das condições necessárias a 

participação e a contratação foram fundamentadas pelas disposições constantes do Estudo Técnico 

Preliminar — ETP e encontra-se pormenorizada no anexo li do presente documento. 

5. DISPOSIÇÕES ESPECiFICIAS DO OBJETO. 

5.1. Sustentabilidade: 
5.1.1. Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos na descrição da 

especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. No mais, o 

município ainda não dispõe de norma própria correspondente a tal temática, limitando-se tais exigências a 

construção das especificações, quando for o caso e ou as rotinas de fiscalização e padrões de desempenho, 

as quais analisarão tais requisitos, quando exigidos. 

5.2. Indicação de marcas ou modelo: 
5.2.1. Não se aplica. 

5.3. Da vedação de utilização de marca/produto 

5.3.1. Não se aplica. 

5.4. Da exigência de amostra: 
5.4.1. Não se aplica, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

5.5. Da subcontratação: 
5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante do Estudo 

Técnico Preliminar - ETP. 

6. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS 
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PREFEiTURA DE. 

6.1. Local de entrega do Objeto 
6.1.1. Os produtos deverão ser entregues em até 10 (DEZ) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE 

COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO. 

6.1.2. Os produtos deverão ser entregues pela CONTRATADA no(a) Almoxarifado Central do Município de 

Horizonte, situado a Rua Baturité, n° 730, Planalto Horizonte, Horizonte, Ceara. 

6.2. Forma de entrega, acompanhamento e fiscalização da entrega 

6.2.1. 0 fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito em sua totalidade, de acordo com a 

necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas de 

ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO, pelo órgão demandante, 

constando a relação e a quantidade de itens a serem entregues. 

6.2.2. A entrega dos itens sera acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o qual deverá 

atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento. 

6.2.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 

contratada. 
6.2.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo 

com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de 

especificação. 

6.3. Prazo para entrega 
6.3.1. Os produtos deverão ser entregues em até 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS, a contar da emissão da Ordem 

de Compra/Nota de Empenho, que será enviada à  contratada através de e-mail ou outro meio que 

comprove o seu recebimento. 
6.3.2. A demanda correspondente a ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/NOTA DE 

EMPENHO deverá ser entregue em remessa única. 

6.3.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.3.4. Os bens deverão ser entregues no endereço constante da ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO, no Almoxarifado Central do Município de Horizonte, situado a Rua 

Baturité, n° 730, Planalto Horizonte, Horizonte, Ceará. 

7. DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 

7.1. Da forma de recebimento (provisório e definitivo) 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 
7.1.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 

(cinco) dias úteis. 
7.1.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 
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7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dim ensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 
7.1.7. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a analise 

prévia à liquidação de despesa, não sera computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.1.9. Pós conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos correspondentes a 

liquidação e pagamento da despesa. 

7.2. Forma de pagamento 
7.2.1. A liquidação e o pagamento da despesa serão efetuados em até 30 (trinta) dias a contar do 

recebimento definitivo dos produtos, através de atesto do recebimento dos produtos/execução dos serviços e 

o encaminhamento da documentação necessária, devendo ser observado, ainda, os normativos internos 

correspondentes ao processo de pagamento e as disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica de 

pagamentos. 
7.2.2. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos citados no subitem 

anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

constante da seguinte documentação: 
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 

b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, inclusive em 

relação as contribuições sociais; 
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 

f) Prova de Regularidade relativa a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT). 
7.2.3. 0 setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos apresentados por 

meio de verificação on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2.4. A Administração devera realizar consulta ao SICAF para: 

7.2.4.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

7.2.4.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 
7.2.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, sera providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 
7.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.2.9. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
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7.2.10. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.2.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.2.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1. 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará até 31 de 

dezembro de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9. REQUISITOS ESPECIFICOS DO PROCEDIMENTO 

9.1. Da forma de apresentação das propostas 

9.1.1. Na proposta de pregos deverá constar as especificações detalhadas do item, quantidade solicitada, 

marca, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e 

demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam 

registrados neste documento. 
9.1.2. A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação/a execução dos 

serviços sem qualquer imperfeição, conforme o caso, e se caso constatado alguma imperfeição, terão os itens 

devolvidos e a licitante submetida as penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de 

Fornecedores Municipais. 
9.1.3. Sera considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR GRUPO DE 

ITENS, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 

9.1.4. 0 intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devera, preferencialmente, obedecer 

ao seguinte parâmetro: 
Critério de Intervaldo limite de 

Valor unitário estimado 
julgamento lance 

De R$ 0,01 até R$ 100,00 
Item isolado e ou 
Item pertecente a 
grupo de itens/lote 

Acima R$ 100,00 até R$ 1.000,00 
Acima de R$ 1.000,00 até R$ 100.000,00 

Acima de R$ 100.000,00 

Até R$ 0,01 
Até R$ 10,00 
Até R$ 100,00 

Até R$ 1.000,00 

Justificativa quanto a fixação dos intervalos: Esses valores foram baseados no histórico de disputas 

realizadas pelo município, onde, observou-se que, em julgamentos realizados por valores de baixo vulto, a 

oferta, via de regra, ocorre pelo valor minimo a ser ofertado pela plataforma, prejudicando, dai, que os 

licitantes ofertem melhores condições de proposta e lances mais adequados ao valor unitário do item, 

protelando a disputa e não trazendo ganho efetivo a economicidade buscada. Ademais, a fixação dos valores 

acima mencionados sera tida como um referencial, podendo ao agente, ante ao caso concreto, realizar as 

devidas adequações se assim entender. Por fim, a estipulação dos mencionados limites de intervalos de 

lances também visa a padronização dos termos e condições da disputa e dos instrumentos convocatórios da 

Administração. 

10.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

fornecimento sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias 

mediante simples apostila. 

,Avenido Pr K1ente Castelo Pio;
C.;;NP,1 2 3.55-5. 
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10.3. As comunicações entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que 

devam ser cumpridas de imediato. 
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.7. 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

10.8. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°). 

10.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.10.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 
10.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

10.12.0 fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

10.13.0 fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobattirios pertinentes, caso necessário. 

10.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

10.15. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de compra/nota de empenho, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

10.16.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

10.17.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

10.18.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

10.19.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme ocaso. 

10.20.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

Avenida Presidente Costeic, 
CNP.J.
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10.21.0 gestor do contrato devera elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 

11.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 

convocatório da Lei N°. 14.133/21. 
11.2. São obrigações do CONTRATANTE, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.° 14.133/21: 

11.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos. 
11.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas. 

11.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

11.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

11.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

11.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

11.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.2.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.° 

14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.° 11.246, de 2022, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.2.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 

2021. 
11.2.12.Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 
11.2.13.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11.2.14.Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos/materials/equipamentos. 

11.2.15.Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da entrega/execução, conforme e se for o 

caso, desde que observadas as normas de segurança. 

11.3. São obrigações do CONTRATADO, nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal n.° 

14.133/21: 
11.3.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, no caso de produtos, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso. 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega/inicio da execução, conforme o caso, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 
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d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, 11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

0 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local do fornecimento/execução do objeto contratual. 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação. 

I) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 

14.133, de 2021). 
n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 

de 2021. 
p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante. 
q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência. 
r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato. 
s) Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
v) Assinar e devolver a ORDEM DE COMPRA/SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO/NOTA DE EMPENHO ao Município 

de HORIZONTE/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

w) Entregar/Iniciar a execução do objeto licitado no prazo máximo estabelecido no termo de referência, 

contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA/SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO/NOTA DE EMPENHO, nos 

locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no termo 

de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a 

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 

municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 

terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 

x) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

y) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado. 
z) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125° da Lei n.° 

14.133/21. 
aa)Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de HORIZONTE/CE, cujas reclamações 

se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

bb) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado ás normas e exigências especificadas no 

termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 

devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados ás supracitadas condições. 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 

que, com dolo ou culpa: 
h) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

i) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a negociação; 

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

b.4) deixar de apresentar amostra/não realizar prova de conceito; 

b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

j) não celebrar ata de registro de preços e o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

assinatura de tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

k) recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de prego ou contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

I) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; 
m) fraudar a licitação; 
n) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

o) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

p) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

q) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

r) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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s) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.1.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima descritas, garantida a 

defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
12.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão como base os 

parâmetros delineados no tópico a seguir. 

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que, com 

dolo ou culpa: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e d" 

do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 

14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

d) Multa: 
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 
12.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) DIAS 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

Avenida Presidente Castelo Bronco. 
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12.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alórn da perda desse valor, a diferença sera 

descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 
12.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
12.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.2.10.A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n°14.133, de 2021). 
12.2.11.0 Contratante devera, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 

2021). 
12.2.12.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

12.2.13.0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo orgão ora contratante. 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

14. DAS ALTERAÇÕES 
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021 e Decreto Municipal n.° 450/2023. 
14.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido a 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15. DO REAJUSTAMENTO, ATUALIZAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

15.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento (Mapa de preços), estimado em 09/12/2024. 

15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. De acordo com o caso concreto, poderá ser utilizado 

outro indice especifico ou setorial ao já definido, em conformidade com a realidade de mercado dos 

respectivos insumos. 
15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos 

efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 
15.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

15.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

15.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8. 0 reajuste sera realizado por apostilamento. 

15.9. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, observada a vigência contratual. 

16. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo(s) órgão(s) demandante(s), segundo as disposições 

contidas na Lei n° 14.133, de 2021, nos regulamentos e normas locais especificas, nas normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, pelas normas e princípios gerais em Direito Admitidas. 

17. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 

16.1. A LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e dados pessoais 

sensíveis, em especial a regulamentos municipais e a Lei n° 13.709/2018, empenhando-se em 

proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário. 

16.2. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD) e deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a 

confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela 

proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. 

Averiidu PresidentL, Cu 
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16.3. É vedado a LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As Partes deverão, nos 

termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de 

acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 

16.4. A LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 

moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade 

imposta ao Município e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pela LICITANTE 

de qualquer das cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais 

16.5. 0 MUNICÍPIO e a LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com 

as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 70, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, e para 

propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular 

HORIZONTE/CE, 24 de março de 2025. 
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i.DisposIÇÃO DOS GRUPOS/LOTES QUANTO A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

(EM ATENDIMENTO AOS INCISOS I E III DO ART. 48 DA LEI N° 123/2006). 

A) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO 

GRUPO/LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

Poltrona individual com possibilidade de arupamento lateral 

fileiras de 2 a 19 lugares para auditório com assento e encosto 

rebativeis, estruturados em compensado multilaminado, 

estofados com espuma flexível de poliuretano de alta resiliência 

e alta densidade, providos de contra capas injetadas em 

polipropileno 100% reciclável. Sistema de rebatimento de 

assento e encosto tipo antipánico, através de mecanismos de 

mola patenteados com buchas em resina de engenharia para 

não geração de ruídos por atrito entre partes metálicas. 

Estruturas metálicas laterais e centrais da poltrona fabricadas 

em tubo de aço de secção elíptica, sendo as extremidades 

fechadas até o piso e as centrais fechadas até os mecanismos 

de rebatimento, com painéis de acabamento injetados em 

polipropileno e apoios superiores para os braços injetados em 

poliuretano integral skin sobre alma de ago. Apoia braços 

centrais compartilhados entre dois assentos. Principais 

dimensões: Distância entre eixos (centros): 610 mm, 

profundidade total aberta: 760 mm, profundidade total fechada: 

360 mm, altura total (da borda superior do encosto ao piso): 

930 mm, altura da borda anterior do assento ao piso: 455 mm, 

altura do apoia braço ao piso: 800 mm. Com ou sern_prancheta. 

Assento rebativel por sistema de gravidade (contra peso) e 

encosto fixo, estruturados em compensado multilaminado com 

espessura minima de 12,0 mm e providos de contra capa 

plástica no encosto para acabamento das chapas de 

sustentação do encosto e dos parafusos de fixação do encosto 

ao montante. Assento e encosto reforçados com chapas de ago 

que ligam uma extremidade 6 outra de tais componentes, no 

sentido transversal, não sendo, porém aparentes externamente 

tais reforços. Acabamento em tapeçaria modelada com 

costuras perimetrais, onde o contra encosto tem o mesmo 

material do encosto e o contra assento, o mesmo do assento, 

sem uso de perfil de bordo. Possuem almofadas de espuma de 

poliuretano flexível de alta densidade, alta resiliõricia e alta 

maciez. Estruturação das poltronas por meio de estruturas 

verticais centrais e laterais (montantes), confeccionados ern 

ago carbono de secção elíptica, sendo as extremidades 

fechadas com painéis de compensado multilaminado acabados 

com tapeçaria do mesmo padrão usado no conjunto de assento 

e encosto. - Apoia braços produzidos em poliuretano de pele 

integral, de cor preta, estruturados em alma de ago, fixos nas 

extremidades  superiores dos montantes. Todos os 

UND 

UNE) 

UNE) 

QUANT. 

192 

4 

V. UNIT 
R$ 

R$ 
2.080,00 

R$ 
2.080,00 

V. 
TOTAL 

R$ 

R$ 
399.360,00 

R$ 
8.320,00 
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componentes metálicos recebem pintura do tipo eletrostática 

pó de cor preta- Aspectos dimensionais minimos: Assento: 930 

x 460 mm (largura x profundidade de superfície) Encosto: 480 x 

930 mm (extensão vertical total x largura) Altura do assento ao 

piso quando em posição de uso: 420 mm, Distância entre eixos: 

1030 mm 

VALOR TOTAL R$ 

GRUPO/LOTE 2 - EXCLUSIVO ME OU EPP ART 48 INCISO I, LEI 123 

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 

407.680,0 
o 

V. UNIT 
R$ 

V. 
TOTAL R$ 

Tablet com 64gb de Memória 4gb Ram Tela de 14" Wifi UND 1 
R$ 

1.094,18 
R$ 

1.094,18 

Notebook processador Core 15, minima 12 geração. Memoria 

RAM 16GB espancivel a 32 GB. 512 GB SSD. Velocidade do 

processador; 2,8GHZ velocidade do processador/frequência 

Almentada;4,4ghz. Barramento da memoria DDR 4. Tipo de tela 

LED 15,6 FULL HD (1920X1080) Placa de video compartilhada. 

VALOR TOTAL R$ 

UND 1 
R$ 

3.799,99 
R$ 

3.799,99 

4.894,17 

GRUPO/LOTE 3 - EXCLUSIVO ME OU EPP ART 48 INCISO I, LEI 123 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
V. UNIT 

R$ 
V. 

TOTAL R$ 

5 

Microfone sem Fio UHF; Características Frequências 

Disponíveis 1764 Filtros de EQ Low Cut, Flat, High Shelving 

Booster Diversidade de Antenas True Diversity Conexão de 

Dados RJ11 Conexão Antenas BNC 50 Ohms Troca de 

Cápsula para flexibilidade de uso. Equalizador integrado no 
Receptor Tecnologia de sincronismo rápido através de IR 

Software de controle via PC para gerenciamento remoto. 

UND 2 
R$ 

7.340,00 
R$ 

14.680,00 

6 Microfone Sem Fio Duplo Digital Auricular + Case UND 2 
R$ 

600,00 
R$ 

1.200,00 

7 Kit De Microfones P/ Bateria Com 7 Mies UND 1 
R$ 

1.290,00 
R$ 

1.290,00 

8

FONE DE OUVIDO com o mecanismo único de eixo-3D,9 eles 

se dobram dentro de uma pequena bag Desenho Fechado On 

Ear ( perfeito isolamento em locais de alto nível de ruído). 
Especificações:- Cor: Preto;- Sensibilidade (dB SPL/V @ 1 kHz): 
125;- Impedância nominal: 32 Ohms;- Largura de banda da 

frequência de áudio: 12 Hz - 28000 kHz;- Resposta de 

frequência: 12 até 28kHz;- Max SPL: 125dB;- Impedância: 35 

 Ohms;- Commento do cabo: 1.5 m;- Peso: 73g. 

UND 8 
R$ 

718,58 
R$ 

5.748,64 

VALOR TOTAL R$ 22.918,64 

GRUPO/LOTE 04- EXCLUSIVO ME OU EPP ART 48 INCISO I, LEI 123. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 

Caixa Ativa Psw 215 220wrms Subwoofer Profissional Cor 

QUANT. 
V. UNIT 

R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

UND 2 R$ 



• 

Preto 100V/240V 3.388,90 6.777,80 

MONITOR DE PALCO PASSIVO ESPECIFICAÇÕES: Mixer 

Sistema mestre/escravo com a utilização de outra caixa passiva 

8 ohms Transdutores lx Alto-falante de 15" lx Driver de 1" 

Conexões Saida para caixa passiva com jack TS 1/4" (P10) R$ R$ 
10 Entradas balanceadas com conector XLR e TRS 1/4" com 

chave de sensibilidade (MIC/LINE) Especificações Físicas 
UND 2 1.745,00 3.490,00 

Encaixe para pedestal Alças para transporte Acabamento em 

carpete Alimentação: 127 ou 220 V AC, 50 ou 60 Hz 

Dimensões (HxLxP): 495 x 660 x 430 mm Peso: 22,3 kg — - - 
MESA DE MISTURA DIGITAL PORTÁTIL; ESPECIFICAÇÕES 

MINIMAS: Configuração de 8 + 1 fader Ecrã tátil multitoque de 

9"Canais de mistura de entrada: 16 mono + 1 estéreo + 2 FX 

return Canais de saida: 1 estóreo, 6 de mistura, 2 de efeitos 

(FX), 2 de matriz (suporta entrada para matriz) Entradas e R$ R$ 
11 Saidas locais: 16 entradas Mic/Line (12 XLR + 4 XLR/TRS UND 1 28.570,00 28.570,00 

Phones Combo), e 8 saídas (XLR) Dante: 16 entradas e 16 
saídas USB: 18 entradas e 18 saídas 8 grupos DCA de Roll-out 

18 efeitos e GEQ nas misturas 1-6 e nos canais estéreo 

Sampling rate: 48kHz/96kHz Dimensões (L x A x P): 320 mm x 

455 mm x 140 mm Peso: 6,5 kg 
Mesa de som profissional:- Cor: Preto- Controla até 40 

aparelhos com 36 canais- Função Scroll permite controlar 6 

canais simultâneos- Canais físicos e lógicos independentes 

- 40 chases- 40 Programas- 40 Presets- 40 Psychos/Mchase-

Atalho extra patch — fogistrobo/etc- Configura Dimmer Patch- R$ R$ 
12 Joystick- Entrada de áudio e microfone embutido UND 1 3.790,00 3.790,00 

- Regulagem independente de cenas, presets e tempos de 

crossfade- Monitoramento dos parâmetros pelo display-

Biblioteca Configurável- Conector MIDI in/thru/out- Padrão para 

rack 19"- Conector DMX in/out- Dimensões: 33 cm x 60 cm x 

 19 cm- Peso: 4,300 kg 
Amplificador de fone de ouvido; potencia 720mw (90 por 

13 
canal), relação sinal-ruído: + ou — 0,5db. Tdh:<0'

al e 
3')/0. 

Impedância minima de saída por canal; 8 ohms (1 por can 
UND 1 

R$ 
3.100,00 

R$ 
3.100,00 

15 ohms (2 por canal):

14 
Direct Box Passivo Wirec Wdi 500 Casador De Impedância 
Bivolt 

UND 5 
R$ 

155,00 
R$ 

775,00 

Pro Power Modulo Disjuntor Cbi Iluminação 12 Canais 48kw 1 
R$ R$ 

15 UND 3.049,00 3.049,00 

Case Rack Kgb Profissional 6 Unidades Periféricos Preto 1 
R$ R$ 

16 UND 2.930,00 2.930,00 

VALOR  TOTAL R$  52.481,80 

GRUPO/LOTE 05 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

17 
Strobo 6 ou 16 canais. LEDs: 1000 LEDs SMD 5054 de alto 

brilho com 1W RGBW.Temperatura de cor: 6200.Efeito 

estroboscópico colorido e sistema de mistura de cores RGB 

UND QUANT. 
V. UNIT 

R$ 

UND 8 
R$ 

2.950,00 

V. 
TOTAL 

R$ 

R$ 
23.600,00 
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UND 

uniforme efeito arco-iris.Abertura: 60 graus.Display Digita1.5 
Zonas de efeitos.Strobe: 1 — 20/s 

18 Moving Head Beam 7r 230w Preto 110v/220v 8 

19 Refletor Par 64 14 Leds Cree 18w Rgbwa+uv Slim FERRO UND 10 

20 Cob 300 Optipar-branco Quente E Frio Outdoor 1p 65 UND 8 

21 
Ribalta Led Rgbw 18 Leds 12w Pixel Quadriled 4n1 1 Metro 
110/220V 

UND 

UND 

6 

1 22 
Canhão Seguidor Lampada Led 200w 5 Cores + Branco Com 
Tripé 220v 

VALOR TOTAL R$ 

QUAN T. 

GRUPO/LOTE 6 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 

23 
Medusa 18 Canais Cl Conectores Combo 100 Limite Cabos 15 
Mts 

UND 1 

24 Multicabo 8 Vias Xlr Para Microfone Bateria Percussão 10 M UND 1 

25 Cabo Extensor P2 Femea P10 St Fone De Ouvido 15m UND 2 

26 Cabo Extensor P2 Femea P10 St Fone De Ouvido 05m UND 3 

27 Garra Aluminio Clamp Para Box Truss 2 Polegada Q25 E Q30 UND 35 

28 

29 

Cabo XLR Compatibilidade de hardware: XLR - Cor: Preto 
- Driver Diâmetro: 24 AWG - Material do produto: PVC, náilon 
trançado - Tipo de cabo: Material da capa: PVC, náilon 
trançado - Material de isolamento: PE - Tipo de driver: Número 
de condutores: 2 mais blindagem - Material para condutores: 
cobre sem oxigenação (OFC) - Tipo de ligação: Pinos: em prata 
- Tipo de conectores: XLR - Material: zinco fundido 

MIS 200 

200 

CABO DE COBRE ISOLADO EM PVC 70 °C, TIPO "PP", 
COBERTURA EM PVC TIPO ST1, (CABO PP), 3x2,5 mm2, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT NBR NM 247-5 e 
ABNT NBR NM 280. 

rui.T., 

30 Conectores Xlr Macho diametro 3,5-8,0mm niquelado UND 20 

31 Conectores Xlr femea diametro 3,5-8,0mm niquelado UND 20 

32 
Parafuso Estrutura Metálica Q-30 A325 C Porca Arruela UND 60 

VALOR TOTAL R$ 

R$ 
7.068,00 

R$ 
948,45 

R$ 
56.544,00 

R$ 
9.484,50 

R$ 
2.890,00 

R$ 
23.120,00 

R$ 
989,00 

R$ 
3.950,00 

R$ 
5.934,00 

R$ 
3.950,00 

122.632,5 
o 

V UNIT 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 
R$ R$ 

4.780,00 4.780,00 
R$ 

924,60 
R$ 

550,00 
R$ 

348,00

R$ 68,00 

R$ 924,60 

R$ 
1.100,00

R$ 
1.044,00 

R$ 
2.380,00 

R$ 17,50 

R$ 
606,42 

R$ 
3.500,00 

R$ 
121.284,00 

R$ 26,75 R$ 535,00 
R$ 28,00 

R$ 39,00 

R$ 560,00 
R$ 

2.340,00 
138.447,6 



GRUPO/LOTE 07 

ESPECIFICAÇÃO UND 
UNIT V. 

QUANT. R$ 

Torre Alumínio AL-P30 de 4m Box Truss 

Torre Alumínio AL-P30 de 3m Box Truss 

Terre Alumínio AL-P30 de lm Box Truss 

Estrutura Para Treliça Al-p30 Base Quadrada 80 X 80 Cm 

UND 

UND 

UND 

UND 

8 

12 

2 

4 

V. 
TOTAL 

R$ 

R$ 
9.650,00 

R$ 
7.319,00

R$ 
4.528,00 

R$ 
77.200,00 

R$ 
87.828,00 

R$ 
9.056,00 

R$ 
2.138,00 

R$ 
8.552,00 

Talha Manual 1 Tonelada 1000 Kg Com Corrente 5 Metros 

Com Freio Duplo King Note 
Pau De Carga Al-p30 Manual Em Alumínio P/ Estruturas 

Eventos 

UND 

UND 

4 

4 

Sleeve Block AL-P30 com 4 Faces Linha Pesada UND 

R$ 
549,00 

R$ 
1.110,00 

R$ 
4 

VALOR TOTAL R$ 

5.109,50

R$ 
2.196,00 

R$ 
4.440,00 

R$ 
20.438,00 
209.710,0 

o 

• 

GRUPO/LOTE 08 - EXCLUSIVO ME OU EPP ART 48 INCISO I, LEI 123. 

V. 
V. UNIT 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. R$ 
TOTAL 

R$ 

40

Maquina De Fumaça; Material; aço, potencia minima 200w, 

votagem 220v, reservatório com capacidade minima de 2,5 
litres, removível, aquecimento inicial 3 minutos, tempo de 

disparo 40 seayndos, intervalo entre disparos 50 segundos 

UND 1 
R$ 

1.615,00 
R$ 

1.615,00 

R$ R$ 
41 Fluido Liquido P/ Máquinas De Fumaça Profissional Rosco 51 UND 10 350,00 3.500,00 

VALOR TOTAL R$  5.115,00 

B) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO 
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR GRUPO por ser aquele 

que melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo 

em vista que as aquisições agrupados no grupo são similares, sendo um atrativo aos licitantes, 

proporcionando uma maior economia de escala, justifica-se ainda a padronização, logística e 

gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um único de fornecedor, 

bem como maior agilidade no julgamento do processo. 

EM ATENDIMENTO AO QUE DISPÕE O ACÓRDÃO DO TCU DE N° 1592/2013 - PLENÁRIO: 

Considerando o principio da proporcionalidade e razoabilidade, este órgão entende que, desta forma, 

os itens a serem licitados integrarão o GRUPO na observância, inclusive, das regras de mercado para 

a comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária à disputa. Todas as 

peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma a gerar maior concorrência e possibilidade de 

participação aos possíveis interessados. Nessa esteira, entendem que objetos em tela se cotejam por 

Avenida Presidente Castelo Brcin(x)„ 
23.5iS.196/000 
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sua similitude de gênero justifica-se a realização de licitações por meio de GRUPO, de forma a gerar 

maior economia de escala e por consequência, gerando o melhor aproveitamento dos recursos 

públicos. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os itens pretendidos, 

quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada. Por fim, ressalto 

que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em 

consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um 

único conjunto. 

B) DA JUSTIFICATIVA PELA NÃO UTILIZAÇÃO DA DIVISÃO DO PREGÃO PARA COTA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

A divisão em cotas para ME e EPP, conforme regulamenta a lei 123/2006, art. 48, inciso Ill, neste 

certame prejudicaria a padronização do objeto, a natureza do objeto neste caso não pode ser dividida 

e o resultado deve ser igual, portanto, para este certame não haverá divisão dos grupos de itens em 

cotas para os lotes 01, 05, 06 e 07. 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos Arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 

(••••) 
Ill - o tratamento diferenciado e simplificado para as nnicroempresas e empresas de pequeno porte não 

for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto 

a ser contratado. 

A impossibilidade de se estabelecer cotas de GRUPOS especifico para MPEs nesta licitação se justifica 

pela necessidade de garantir a padronização, o que exige grau de especificação técnica e de controle 

da qualidade dos produtos. A abertura de cotas em GRUPO especifico para MPEs poderia 

comprometer a padronização desejada e gerar dificuldades na gestão do projeto. 

i3F1, 
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ANEXO ll DO TR 
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes requisitos: 

a. Habilitação jurídica 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 

obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência 

jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada 

(Art. 66 da Lei Federal n° 14.133/21), devendo ser observado e apresentado, se for: 

a.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
a.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.br/ernpresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
a.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

a.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 
a.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

a.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz 
a.7. Ato de autorização para o exercício da atividade. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
b.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 
b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicilio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
b.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 
b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943). 


